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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 830.154.696-49

Nome: SANDRA DE FATIMA SANTOS

Data de Nascimento: 27/03/1970

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:36:24 do dia 05/05/2026 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 04EB.A8E1.4987.87C1

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANDRA DE FATIMA SANTOS
CPF: 830.154.696-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:23:19 do dia 16/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2026.
Código de controle da certidão: EDC7.1B28.8687.CB24
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.244.97676.0-2
Razão

Social: SANDRA DE FATIMA SANTOS

Endereço: RUA ADEODATO DE ALMEIDA 30 / BARRA DOS COUTOS / VISCONDE DO
RIO BRANCO / MG / 36520-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2026 a 11/06/2026

Certificação Número: 2026051317495059950679

Informação obtida em 14/05/2026 09:57:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/05/2026, 09:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANDRA DE FATIMA SANTOS
CPF: 830.154.696-49
Certidão nº: 17352232/2026
Expedição: 19/03/2026, às 14:25:29
Validade: 15/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANDRA DE FATIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o nº
830.154.696-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão
03/03/2026

Data de validade
01/06/2026

Nome
SANDRA DE FATIMA SANTOS

CPF
830.154.696-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em:
https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
2B1C-0B7F-6B01-76FD-93F8-75E8-E8FD-9479

Página 1 de 1





VISCONDE DO RIO BRANCO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE INSOLVÊNCIA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Insolvência Civil, Insolvência Requerida pelo Credor, Insolvência
Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: SANDRA DE FATIMA SANTOS
CPF: 830.154.696-49

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 23 de Abril de 2026 às 10:31

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-2312-0027-0962-8851

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

VISCONDE DO RIO BRANCO, 23 de Abril de 2026 às 12:00



CERTIDÃO ESPECÍFICA

, para fins de direito, a requerimento da parte interessada, conforme protocoloCERTIFICO

de nº 26/289.655-9, que inscrita no  CPF/MF sob nºSANDRA DE FÁTIMA SANTOS 

830.154.696-49 é Leiloeira Oficial regularmente matriculada nesta Junta Comercial sob o

nº 1061, em 9 de maio de 2017, de acordo com o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de

1932, e encontra-se em pleno exercício de suas atividades,  conforme documentos

comprobatórios apresentados, podendo atuar em todo o Estado  de Minas Gerais.  Esta

.certidão é válida por 60 (sessenta) dias da sua emissão

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 22

de Abril de 2026. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo C265001166783 e o código de segurança rqWe. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 22/04/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. pág. 1/1 



 

 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, n°25 – Centro – Machado-MG 

CEP: 37750-000 - Tel.: 3295-8700/8703 

 

  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins que a leiloeira SANDRA DE FÁTIMA SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n 830.154.696-49, inscrita na JUCEMG sob o n 
1061, com endereço na Rua Voluntário da Pátria, nº198, Edifício Ouro Verde, Ap. 801, 
Centro, Visconde do Rio Branco - MG, CEP. 36.520-000, prestou serviço à Prefeitura 
Municipal de Machado, CNPJ: 18.242.784/0001-20, situado na Praça, Olegário Maciel, 25, 
Centro– Machado/MG, CEP:37.750-000, como leiloeira na condução de leilão objetivando a 
alienação de bens móveis e imóveis de propriedade da Prefeitura, recebidos a qualquer 
título, inservíveis para o fim a que se destinam referentes ao Leilão Nº 001/2023.  

 
Atestamos ainda que, o leilão fora realizado no dia 22 de dezembro de 2023, 

às 09:30 horas, na Forma Online e Presencial (Simultâneo) ocasião em que foram leiloados 
32 (Trinta e Dois) lotes, compostos de lotes de terrenos, bens inservíveis e veículos 
diversos, tendo sido efetuada a venda de 23 (Vinte e três) imóveis e 8 (oito) de bens móveis, 
alcançando assim um índice de desempenho de 98% (Noventa Oito por Cento) na venda 
dos bens. 

 
                      As vendas alcançaram o valor de R$ 3.629.550,00 (Três Milhões Seiscentos e 
Vinte e Nove Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais). 
 

Atestamos por fim, não registramos, fatos que desabonem sua conduta ou 
responsabilidade com obrigações assumidas e que o leilão foi realizado satisfatoriamente no 
que diz respeito a qualidade cumprimentos de prazos e afinidades e com prestação de 
serviço. 

 
 

 
 

Machado, 22 de Maio de 2.024. 
 
 
 
 
 
 

EDUARDO GONÇALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

EDUARDO 
GONCALVES:
11987454600

Assinado de forma 
digital por EDUARDO 
GONCALVES:11987454
600 
Dados: 2024.11.04 
14:16:54 -03'00'



 

 

ANEXO V  
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
 
A Senhora Sandra de Fátima Santos, brasileira, solteira, leiloeira oficial pessoa física 
matriculado na JUCEMG na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais do sob o nº 1061, ID MG 5.790 788, inscrito no CPF 
sob o Nº 830.154.696-49 e, com endereço na Rua Voluntário da Pátria, nº198, AP. 801, 
Edifício Ouro Verde, Centro, Visconde do Rio Branco, Minas Gerais, CEP: 36.520-000, 
DECLARA, sob as penas da lei:  
 
I - Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 
representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a 
que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 
respondendo pelos danos que possa causar;  
II - Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes 
legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade;  
III - Que obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a 
mostrar-se necessário, em conformidade com este edital;  
IV - Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  
V- Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito 
de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não 
cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados 
pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);  
VI - Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 



 

 

descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
 
 
 

Visconde do Rio Branco, 30 de Abril de 2026 
 
 

 
 

________________________________ 
SANDRA DE FÁTIMA SANTOS 

CPF: 830.154.696-49 
ID: MG 5.790.788 

 

SANDRA DE FATIMA 
SANTOS:830154696
49

Assinado de forma digital 
por SANDRA DE FATIMA 
SANTOS:83015469649 
Dados: 2026.04.30 
15:43:30 -03'00'



 

 

 
 

ANEXO III 
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE DE 
PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
 
Ao Agente de Contratação, 
 
A Senhora Sandra de Fátima Santos, brasileira, solteira, leiloeira oficial pessoa física 
matriculado na JUCEMG na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais do sob o nº 1061, ID MG 5.790 788, inscrito no CPF 
sob o Nº 830.154.696-49 e, com endereço na Rua Voluntário da Pátria, nº198, AP. 801, 
Edifício Ouro Verde, Centro, Visconde do Rio Branco, Minas Gerais, CEP: 36.520-000, após 
examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta o 
pedido de pré-qualificação para o credenciamento, nos termos consignados no citado ato 
convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente, declarando que 
possuímos estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a 
execução dos serviços ora propostos.  
 
Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Borda da Mata (MG), quaisquer 
informações ou documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer 
alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica relacionadas às condições de credenciamento. A futura contratação 
não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Borda da Mata (MG). As 
despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do arrematante. O 
valor da arrematação do bem será depositado em Conta Corrente. O valor da comissão 
do Leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo leiloeiro, de sua 
titularidade, no edital de Leilão.  
 



 

 

Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá 
cancelar o credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação.  
 
Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não gera 
qualquer tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o Município 
de Borda da Mata, razão pela qual, arcaremos com todas as despesas de natureza 
previdenciária e trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos 
profissionais selecionados para atendimento do presente credenciamento, inclusive com 
relação aos demais encargos incidentes sobre a prestação do serviço. 
 
 
 
 

Visconde do Rio Branco, 30 de Abril de 2026 
 
 

 
 

________________________________ 
SANDRA DE FÁTIMA SANTOS 

CPF: 830.154.696-49 
ID: MG 5.790.788 

SANDRA DE 
FATIMA 
SANTOS:830154
69649

Assinado de forma 
digital por SANDRA DE 
FATIMA 
SANTOS:83015469649 
Dados: 2026.04.30 
15:43:48 -03'00'



 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
A Senhora Sandra de Fátima Santos, brasileira, solteira, leiloeira oficial 
pessoa física matriculado na JUCEMG na forma do Decreto nº 21.981, de 
1932, com registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais do sob o 
nº 1061, ID MG 5.790 788, inscrito no CPF sob o Nº 830.154.696-49 e, com 
endereço na Rua Voluntário da Pátria, nº198, AP. 801, Edifício Ouro Verde, 
Centro, Visconde do Rio Branco, Minas Gerais, CEP: 36.520-000, DECLARO, 
sob as penas da lei:  
a). estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  
b). não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na 
forma do Decreto nº 4.358/2002;  
c). não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;  
d). cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas;  



 

 

e). declaração de inexistência de fato superveniente;  
f). declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, 
de que não ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração 
Pública;  
g). declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 
 
 
 

Visconde do Rio Branco, 30 de Abril de 2026 
 
 

 
 

________________________________ 
SANDRA DE FÁTIMA SANTOS 

CPF: 830.154.696-49 
ID: MG 5.790.788 

SANDRA DE FATIMA 
SANTOS:830154696
49

Assinado de forma digital 
por SANDRA DE FATIMA 
SANTOS:83015469649 
Dados: 2026.04.30 
15:42:07 -03'00'



 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
 
A Senhora Sandra de Fátima Santos, brasileira, solteira, leiloeira oficial pessoa física 
matriculado na JUCEMG na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais do sob o nº 1061, ID MG 5.790 788, inscrito no CPF 
sob o Nº 830.154.696-49 e, com endereço na Rua Voluntário da Pátria, nº198, AP. 801, 
Edifício Ouro Verde, Centro, Visconde do Rio Branco, Minas Gerais, CEP: 36.520-000, sob 
as penas da lei:  
DECLARO que possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes 
exigências:  
I - A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não 
receberam lances após serem ofertados;  
II - Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no 
momento do leilão;  
III - Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", 
via internet;  
IV - Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior 
ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote;  
V - Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 
recebimento do lance ofertado;  
VI - Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, 
que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que 
permita a visualização de fotos dos bens ofertados;  
 
DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material 
impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no 
mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do 
leiloeiro e outros;  
 
DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, 
inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial 
ou administrativa;  



 

 

 
DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao 
Leiloeiro;  
 
DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou 
estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do 
Município;  
 
DECLARO que não que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.  
 
DECLARO que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando 
sujeito as penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso.  
 
DECLARO que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do 
leilão, não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela cobrança da comissão 
devida pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) oficial para 
recebê-lo.  
 
Neste mesmo ato, Atestamos que estamos em situação regular para o exercício da 
profissão, não estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função 
de Leiloeiro(a) pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.  
 
 
 

Visconde do Rio Branco, 30 de Abril de 2026 
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ANEXO V  
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
 
A Senhora Sandra de Fátima Santos, brasileira, solteira, leiloeira oficial pessoa física 
matriculado na JUCEMG na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais do sob o nº 1061, ID MG 5.790 788, inscrito no CPF 
sob o Nº 830.154.696-49 e, com endereço na Rua Voluntário da Pátria, nº198, AP. 801, 
Edifício Ouro Verde, Centro, Visconde do Rio Branco, Minas Gerais, CEP: 36.520-000, 
DECLARA, sob as penas da lei:  
 
I - Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 
representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a 
que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 
respondendo pelos danos que possa causar;  
II - Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes 
legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade;  
III - Que obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a 
mostrar-se necessário, em conformidade com este edital;  
IV - Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  
V- Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito 
de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não 
cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados 
pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);  
VI - Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 



 

 

descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
 
 
 

Visconde do Rio Branco, 30 de Abril de 2026 
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